
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 

 
Santo André, 24 de novembro de 2023. 
 
 
PC nº 240.11.2023 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei Complementar nº 03, de 24 de 
novembro de 2023, que altera a Lei Complementar nº 01, de 23 de junho 2021, que 
dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Santo André – RPPS.   
 
Visa a presente propositura alterar alguns dispositivos da Lei Complementar nº 
01/2021 para estabelecer as datas para a efetivação dos repasses referentes à taxa 
de administração do serviço previdenciário e à arrecadação e recolhimento mensal 
das contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Santo André – RPPS. 
 
O projeto prevê ainda a possibilidade da Prefeitura de Santo André delegar ao 
Instituto de Previdência de Santo André a arrecadação e a contabilização direta da 
totalidade da retenção do imposto de renda incidente sobre os benefícios dos seus 
aposentados e pensionistas, até a quitação total do plano de amortização contido no 
Anexo Único da referida lei complementar. 
 
Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto de lei, 
aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 
propositura, convertendo-a em diploma legal, solicitando, para tanto, caráter de 
urgência nos termos dispostos no artigo 45, §1º da Lei Orgânica do Município. 
 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 24.11.2023 

  

ALTERA a Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, 

que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS. 

 

PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 

de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 

Administrativo nº 82/2021 – IPSA;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º O caput do art. 6º da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º A taxa de administração do serviço previdenciário fica fixada em 

até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) aplicados sobre o 

somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos 

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Santo André - RPPS, apurado no exercício 

financeiro anterior, devendo ser repassada ao Instituto de Previdência de 

Santo André até o último dia útil do mês.”  

 

Art. 2º O §10 do art. 6º da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ......................................................................................................... 

 

§ 10. O acréscimo de que trata o § 8º deste artigo será suspenso se no 

prazo de 02 (dois) anos, contados da sua instituição, o IPSA não obtiver a 

certificação institucional em um dos níveis de aderência estabelecidos no 

Pró-Gestão RPPS.”  

 

Art. 3º O art. 20 da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 20. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições 

devidas ou de outras importâncias ao Regime Próprio de Previdência Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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Projeto de Lei Complementar nº 03/2023 – fl. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

Social dos Servidores Públicos do Município de Santo André – RPPS 

obedecerão às seguintes normas:  

 

I - Os entes municipais empregadores são obrigados a arrecadar a 

contribuição dos servidores a seu serviço, descontando-a da respectiva 

remuneração e repassando-a à Previdência Municipal até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua competência;  

 

II - O pagamento da contribuição do empregador, incidente sobre a 

totalidade das bases de contribuição dos segurados do Instituto de 

Previdência de Santo André - IPSA, deverá ser efetuado até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente ao da respectiva competência.”  

 

Art. 4º O art. 27 da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 3º e 4º na seguinte conformidade: 

 

“Art. 27. ........................................................................................................ 

 

“§ 3º A Prefeitura Municipal de Santo André poderá a delegar ao IPSA a 

arrecadação e contabilização direta, a partir de 1º de janeiro de 2024, da 

totalidade da retenção do imposto de renda incidente sobre os benefícios 

dos seus aposentados e pensionistas, até a quitação total do plano de 

amortização de que trata esta lei.   

 

§ 4º O valor apurado referente ao imposto de renda dos aposentados e 

pensionistas, de que trata o § 3º deste artigo, deverá, obrigatoriamente, 

ser aportado, em sua totalidade, para capitalização do Plano 

Previdenciário.”  

 

Art. 5º O inciso IV, do § 2º, do art. 126 da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 

2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 126. ...................................................................................................... 

 

§ 2º ............................................................................................................... 

 

IV – O plano de amortização, de que trata o caput deste artigo, destina-se 

à cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Santo André – RPPS, 

observando-se que os valores apurados anualmente serão repassados na 

forma de aportes, em 12 (doze) parcelas, até o último dia útil de cada 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

mês, corrigidas anualmente pelo índice do IPCA, nos termos do Anexo 

Único, parte integrante da presente lei complementar”.  

 

Art. 6º O Anexo Único da Lei Complementar nº 01, de 23 de julho de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PAULO 
HENRIQUE PINTO 
SERRA:16668560
881
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